
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
  

 
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 105/2016 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL         
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei Substitutivo ao que 

”Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar 100 (cem) vagas para o cargo de Professor de Educação 

Infantil.”, para apreciação dessa Casa. 

Este Projeto de Lei justifica-se pela necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação de ampliar as vagas de Professores de Educação Infantil com carga horária de 25 

horas, para atendimento das demandas, tendo em vista o latente aumento de alunos na rede municipal pela 

criação de duas novas escolas de Educação Infantil no corrente ano e, ainda, por conta da Lei Federal nº 

12.796/13, que versa sobre a obrigatoriedade da Educação Básica dos 4 aos 17 anos, normatizada de forma 

local pela Lei Municipal nº 8.291/2015.  

Importante esclarecer que o Município já vem realizando atendimento 

de 4 e 5 anos em diversas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, com turno integral de interação com 

aluno de 10 horas diárias e tem capacidade para aumentar progressivamente este atendimento, atendendo 

os anseios das comunidades com as respectivas ampliações de vagas, desde que existam profissionais 

suficientes no quadro. 

Desta forma, abalizados na legitimidade e na necessidade de 

atendimento progressivo, para cumprimento, inclusive, do Plano Municipal de Educação (Lei nº 8.291/2015), 

que sinaliza, na estratégia 1.22, a garantia que todas as unidades escolares venham a atender as diferentes 

etapas da educação básica, contemplando no seu PPP as particularidades da Educação Infantil, faz-se 

imprescindível a aprovação do presente. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

São Leopoldo, 30 de junho de 2016. 

 
 
 

 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 

 
Ilma Sra. 
Vereadora Iara Cardoso  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar 100 (cem) 
vagas para o cargo de Professor de Educação Infantil. 

 

 

Art. 1º Fica alterado o número de cargos de Professores de Educação Infantil, com carga 

horária de 25 horas, constante no Anexo I, da Lei Municipal 6.573/2008, para 172 (cento e setenta e dois) 

cargos. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias 

próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

São Leopoldo, 30 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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